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RESOLUÇÃO “P” SAD N. 1.675, DE 27 DE AGOSTO DE 2020. 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas atribui-
ções legais, resolve:

CONCEDER abono de permanência aos servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotados na Secretaria de Estado de Educação, com 
fulcro no art. 10 da Lei n. 2.964, de 23 de dezembro de 2004, combinado com o art. 41 e art. 75, ambos da Lei 
n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, e Resolução SEGES n. 373/2005, de 19 de maio de 2005, com redação 
dada pela Resolução SAD n. 21, de 18 de janeiro de 2011, e art. 18, da Lei Complementar Estadual n. 274, de 
21 de maio de 2020:

Matrícula n. Servidor Cargo Validade Processo n.
7451021 Inês de Freitas Benedito Falchione Professor 2/12/2019 29/018516/2018
46684021

Lucimeire Aparecida Garcia Calado Professor 1º/6/2020 29/022004/2015
46684022
25008021 Waldemar Guimarães Barbosa Professor 13/3/2020 29/014723/2020

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE AGOSTO DE 2020. 

ANA CAROLINA ARAÚJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 1.676, DE 27 DE AGOSTO DE 2020. 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas atribui-
ções legais, resolve:

CONCEDER abono de permanência ao servidor WILLIAM CEZAR DINIZ, matrícula n. 49363021, ca-
tegoria funcional Agente de Atividades de Trânsito, cargo Agente de Atividades de Trânsito, classe G, código 
70075, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado no Departamento 
Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 10, § 4º da Lei n. 2.964, de 23 de dezembro de 
2004 e Resolução SEGES n. 373, de 19 de maio de 2005, com redação dada pela Resolução SAD n. 21, de 18 de 
janeiro de 2011, e art. 18, da Lei Complementar Estadual n. 274, de 21 de maio de 2020, com validade a contar 
de 22 de maio de 2020 (Processo n. 31/702008/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE AGOSTO DE 2020. 

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 1.677, DE 27 DE AGOSTO DE 2020. 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas atribui-
ções legais, resolve:

DECLARAR a vacância do cargo efetivo de Agente de Polícia Judiciária, função Investigador de 
Polícia Judiciária, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, ocupado pelo servidor MAIKE MIKIO 
NAGATOMO, matrícula n. 156023, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do 
Sul, em virtude de nomeação em concurso público para outro cargo inacumulável na Polícia Militar de Mato Grosso 
do Sul, com fulcro no art. 56, inciso VI e art. 58, inciso III, ambos da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, por 
um período de 3 anos, com validade a contar de 29 de julho de 2020 (Processo n. 31/200337/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE AGOSTO DE 2020. 

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 1.678, DE 27 DE AGOSTO DE 2020.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas atribui-
ções legais, resolve:

AUTORIZAR a averbação requerida pela servidora ANA RUTH FERREIRA, matrícula n. 92859028, 


